
 

 

 

 

 

MOÇÃO 02/2.009 
 

MOÇÃO DE PESAR 
“Registra votos de profundo pesar pelo falecimento da Senhora Alice Hartmann, 
ocorrido dia 24 de janeiro de 2.009". 
 
  O vereador José Adilson Perciliano -PV desta Egrégia Casa de Leis, requer à 
Mesa, ouvido o Plenário em atendimento as normas regimentais, sejam registradas em ata de 
nossos trabalhos, votos de profundo pesar pelo falecimento da senhora ALICE HARTMANN 
ocorrido em Assis no dia 24 de fevereiro de 2009. 
 
ALICE HARTMANN, nasceu em 15 de julho de 1951, na cidade de Paraguaçu Paulista, 
estado de São Paulo, filha de Joaquim Manuel e Carmem Garcia, casou-se com o Sr. 
Fernando Hartmann em 02 de dezembro de 1967 e teve três filhos: Dagmar Aparecida 
Hartmann, Rosemary Hartmann e Fabio Hartmann, tendo 03 netos: César Augusto Hartmann, 
João Fernando Hartmann da Fonseca e Kauan Dalapola Hartmann, sendo esta família sua 
paixão e razão de viver.  
 
Alice Hartmann, por volta dos seus 05 e 06 perdeu seus pais e após foi amparada pelo tio 
Antonio Mantovani e pela Sra. Madalena Garcia sua tia. Alice foi sempre uma pessoa amável 
e dedicada à sua família.  
Com seu esposo Sr. Fernando Hartmann trilhou os caminhos de esposa, de mãe e de grande 
companheira. Desta união colheram os frutos através de seus filhos e netos. Alice sempre foi 
uma mulher aguerrida, sendo que, seu esposo ingressou na vida publica em 1993, como 
vereador nesta casa de leis por duas gestões, e Alice sempre fazia questão de acompanhá-lo 
participando de todas as sessões legislativas. 
Por motivo de saúde de seu esposo, nos últimos três anos ela dedicou sua vida inteiramente 
para cuidar dele para cumprir seus compromissos assumidos no matrimonio, sempre o 
acompanhando e sendo presença de conforto e de esperança nas horas mais difíceis. 
Por muito tempo conquistou a amizade do povo de nossa cidade servindo os clientes em sua 
sorveteria, sempre com um sorriso amigo e atenção para aqueles que dela se achegava.   
 
Desde a mais tenra idade mostrou-se assim, amiga de todos, filha querida, irmã companheira, 
esposa exemplar, mãe e avó modelo e amorosa, conquistando os que a rodeavam. Através 
de seus olhos podíamos realmente ver a beleza de sua alma, e quem os fitava sabia que 
aquela beleza ia além do que se via. 
 
Nunca ouvimos dela nenhum reclame pessimista, mas sempre afago e uma palavra que nos 
confortava. 
 
Amiga, irmã, esposa e mãe Alice, saiba que a saudade que nos deixa só não é maior pela 
certeza de que está junto ao pai em constante oração por nós, como fez por toda a sua vida, 
mas se precisássemos descrever a Alice em um resumo para que todos pudessem saber que 
dela se trata, sua discrição seria: “aquela que souber amar e servir”. 
 



 

 

 
 
 
 
 
Que desta Moção seja dado conhecimento ao esposo e filhos, nora, genro e netos da 
Senhora ALICE HARTMANN.    
 
                                 Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2.009. 
                                 19º Ano da Emancipação Política. 
                                 17. º Ano da Instalação. 
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